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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

SECRETARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

ANEXO ÚNICO O DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.

Art. 1º - A Prefeitura de Campo Grande, considerando o art. 2º da Lei Federal 
9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, notificará 
a Câmara Municipal, os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais;

NOTIFICAÇÃO

Nº. 94/2024   
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Nº Origem Natureza Objeto Executor Valor R$

1 Min.Minas 
de Energia

Transferência 
Constitucional

CFM - 
Compens. 
Financ. Explor. 
Recursos 
Minerais

PMCG 36.494,10

TOTAL 36.494,10

Márcia Helena Hokama
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

RESOLUÇÃO NORMATIVA SEFIN N. 7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, no uso de suas 
atribuições legais, DISPÕE sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado instituído e organizado para seleção de pessoal apto a atuar no 
regime de contratação temporária na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, 
RESOLVE:

PRORROGAR, por mais 06 (seis) meses, o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, homologado em 19/04/2022, constituído pelo Edital de Abertura 
nº 09/2022-01 (originário), para contratação de pessoal apto a atuar na função de 
OPERADOR DE TELEMARKETING, no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças 
e Planejamento, passando a vigorar o prazo até 13/07/2025, em consonância com o 
Processo Administrativo nº 36797/2022-71.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 184/2024   SEFIN/DIFIS

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Divisão de Fiscalização/
SEFIN, com base no art. 15, § 2º da Lei Complementar n. 02, de 15/12/1992, e 
considerando as disposições contidas no § 2º do artigo 96-C, da LC 59 de 02/10/2003, 
faz publicar o presente Edital.
 

Fica o contribuinte abaixo identificado, NOTIFICADO e INTIMADO a recolher à 
Fazenda Pública Municipal, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados desta intimação 
via edital, o crédito tributário devidamente constituído através de Notificação de 
Lançamento de débitos 009517/2024-001. 

O presente lançamento poderá ser impugnado no prazo legal de 15 dias, contados 
desta intimação via edital, nos termos do artigo 39, Lei Complementar Municipal nº 02, 
de 15/12/1992, na Coordenadoria de Julgamento e Consultas-CJC, no endereço abaixo: 
Rua Marechal Rondon, 2655, 4º andar - Centro - CAMPO GRANDE – 79002-204.
 
(Conforme artigo 13, IV, da Lei Complementar Municipal nº 02, de 15.12.1992, considera-
se realizada a intimação via edital após decorridos 30 dias da respectiva publicação no 
diário oficial do Município)

IM CNPJ Razão Social

0028165400-4 36.665.896/0001-75 RG VEICULOS LTDA
 

Campo Grande, 12 de dezembro de 2024.

Rosimeire Parron Aranda
Chefe da Divisão de Fiscalização

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 185/2024   SEFIN/DIFIS

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Divisão de Fiscalização/SEFIN, com 
base no art. 15, § 2º da Lei Complementar n. 02, de 15/12/1992, e considerando as 
disposições contidas no § 2º do artigo 96-C, da LC 59 de 02/10/2003, faz publicar o 
presente Edital.

Fica o contribuinte abaixo identificado, NOTIFICADO e INTIMADO a comparecer à Divisão 
de Fiscalização – SEFIN, sita à Rua Cândido Mariano, n. 2655, Prédio Anexo, 1º Andar, 
no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, no DIOGRANDE, para 
ciência da Intimação Fiscal 001206/2021-1, sob pena de ciência tácita e prosseguimento 
das ações correlatas de fiscalização. Decorrido o prazo legal sem cumprimento da 
presente intimação, lavrar-se a Certidão de Decurso de Prazo.

IM CNPJ NOME RESPONSÁVEL

0008588600-2 00.643.513/0001-10 KONGELAR REPRESENTACOES COMERCIAIS 
LTDA

0028692100-1 34.304.714/0001-05 IDEAL ODONTOLOGIA EIRELI

Campo Grande, 12 de dezembro de 2024.

Rosimeire Parron Aranda
Chefe da Divisão de Fiscalização

ANO XXVII n. 7.749 - sexta-feira, 13 de dezembro de 2024

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município...........................................Marcelino Pereira dos Santos 
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
............................................................................................................Marco Aurélio Santullo
Controlador-Geral do Município...................................................Elton Dione de Souza 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão .............................................. Andréa Alves Ferreira Rocha 
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
.................................................................................................................Ademar Silva Junior
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretária Municipal da Juventude ..................................... Michele dos Santos Ferreira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretária de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
............................................................................................. Priscilla Carla dos Santos Justi
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .......................................
.............................................................................................................................Paulo da Silva 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
......................................................................... Leandro Elias Basmage Pinheiro  Machado 
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

EDITAL n. 20/2023-67

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com interveniência da 
Secretaria Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e nos arts. 292 e 293, ambos 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e conforme previsto no 
Edital de Homologação do Resultado Final n. 20/2023-12, publicado no DIOGRANDE 
n. 7.513, de 24 de maio de 2024, CONVOCA candidatos regularmente aprovados no 
presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para atuar na função de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, para substituir vacâncias e, portanto, sem 
aumento de despesas com pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de 
Assistência Social - RH/SAS - Rua dos Barbosas, n. 321 - Bairro Amambai - Campo 
Grande-MS, conforme relação nominal, endereço, data e horário especificados no Anexo 
Único a este Edital, para receberem ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue 
para o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 20/2023-67

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS
DATA: 16 de dezembro de 2024  
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social - RH/SAS
ENDEREÇO: Rua: dos Barbosas, n. 321 – Bairro Amambai

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS

1057 Candidato já convocado pela vaga cotista negro ( 145) lugar, 
através do DIOGRANDE n. 7.724, de 25/11/24.

1058 DAISA MARQUES BORGES

1059 ALEKSANDER ALBUQUERQUE EUDOCIAK

1060 Candidata já convocada pela vaga cotista negro ( 146) lugar, 
através do DIOGRANDE n. 7.724, de 25/11/24.

1061 MARCOS VINICIUS BERNARDO BATISTA LIMA

1062 ARIZA MEDEIROS SILVERIO DE OLIVEIRA

1063 RODRIGO FERNANDES ESCOBAR

1064 CLAUDETE ALVES PEREIRA MARTINS

1065 VANDA CANDIDO DA LUZ

1066 CIDLEA RODRIGUES

EDITAL n. 18/2024-04

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da Secretaria 
Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento 
no art. 37, IX, da Constituição Federal e nos arts. 292 e 293, ambos da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e conforme previsto no item 11 do Edital de 
abertura n. 18/2024-01, publicado no Diogrande n. 7.704, de 05 de novembro de 2024, 
CONVOCA  candidatos regularmente aprovados no presente PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para atuar na função de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, para substituir 
vacâncias e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, a comparecerem na 

Secretaria Municipal de Assistência Social - à Rua dos Barbosas, n. 321 - Bairro Amambaí 
- Campo Grande/MS, conforme relação nominal, data, horário e endereço informados 
no Anexo Único a este Edital, para receberem orientação sobre a documentação a ser 
entregue para o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 18/2024-04

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS
DATA: 16 de dezembro de 2024
HORÁRIO: 8 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social/SAS
ENDEREÇO: Rua dos Barbosas, n. 321 – Bairro Amambaí  

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO (Ampla Concorrência)

Classif. Candidatos

1 RAIMUNDO MIRANDA DOS SANTOS

2 LUIZ ERNANI PINHEIRO

3 IVONE BARBOSA DE BRITO

4 ISMAEL GRACIANO DA ROCHA

5 LENIR SALOMÃO GOMES

6 IOSVALDO XAVIER DA SILVA

7 JORGE SEBASTIÃO DE SANTANA

8 IZABEL IRACEMA PEREIRA SOUZA

9 ELOISIO RODRIGUES

10 SEBASTIÃO PEREIRA DE AGUIAR

11 JOSÉ FERREIRA DA SILVA

12 ADELAIDE DIAS DE FREITAS

13 MARIA APARECIDA DOS SANTOS

14 CLEONICE DE LIMA

15 MARLI ROSA COELHO

16 MARIA DAS GRAÇAS TELES ARAUJO

17 TEREZINHA RICALDES DOS SANTOS

18 ROSIMEIRE GOMES MORAIS

19 LUIZ ANTONIO D’ABADIA

20 NEIDE APARECIDA LOURENÇO

21 RONILDO HERCULANO DA COSTA

22 LUCIANO AGUILERA OJEDA

23 JULIA FERREIRA LOPES

24 LIZANDRA FERNANDES MENDONÇA

25 JOAQUIM ALMEIDA TELES

26 FATIMA DE LIMA 

27 IZAIDES DE LIMA SANTOS

28 CARLITO DOS SANTOS

29 ERICA STADLER 

30 SIRLEI CORADINI SANABRIA

31 AMERICO TAIYO TOMINAGA

32 CLAUDINEIDE CARVALHO DE ARAUJO

33 ROSINEIDE DA SILVA SANTOS

34 MARIA EDILVA SOARES BARBOSA

35 ELENILDA ALVES DOS SANTOS

36 ADÃO CENTURIÃO DA SILVA

37 DEISE CRISTINA VEIGA DE ARAUJO

38 AGUINALDO GONÇALVES DA SILVA

39 ROSANGELA DOS SANTOS GONÇALVES DE OLIVEIRA

40 MARIA ROSA RODRIGUES VIEIRA

41 ROSIMAR DA SILVA

42 MARIA APARECIDA DE ARAUJO

43 ASSUERO BATISTA DE SOUZA

44 CLAUDIA DA SILVA PIMENTEL BORGES

45 ADRIANA TEIXEIRA BENTO CARDOSO

46 MARCOS DA SILVA VARGAS

47 CLAUDIA VARGAS VICTORIO

48 JEFERSON RIBEIRO FERREIRA

49 JEOVÁ JOSÉ DE PAIVA

50 LILIANE GRAZIELE FERREIRA BRANCO DE ASSIS

51 ALEQUISIANO ANTONIO VIRGILIO DUARTE DA SILVA

52 ELIZANGELA BERNARDO DA SILVA

53 FABIANA FERREIRA DA SILVA

54 GISELE MENDES VILALBA

55 EVERTON VILALVA SOARES
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FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO (Cotista PcD)

Classif. Candidatos

1 ADRIELLY SAMANTHA COLARTE DE SOUZA

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO (Cotista Indígena)

Classif. Candidatos

1 JOILSON ANTÔNIO DA SILVA

2 CLEUZA PEREIRA DA COSTA

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO (Cotista Negro)

Classif. Candidatos

1 ao 12 Candidatos Convocados pela Vaga da Ampla Concorrência

13 ROSEMERI ANUNCIAÇÃO DE SOUZA

14 REGINALDO BATISTA 

15 FRANCIELI GONÇALVES PEREIRA

16 GISLAINE FERREIRA DA SILVA MARQUES

17 CUSTODIA MALAQUIAS GOMES PEREIRA

EDITAL n. 20/2024-03

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da Secretaria 
Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com 
fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e nos arts. 292 e 293, ambos da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e conforme previsto no item 
9 do Edital de abertura n. 20/2024-01, publicado no Diogrande n. 7.720, de 19 de 
novembro de 2024, HOMOLOGA no Anexo Único a este Edital, para conhecimento dos 
interessados, O RESULTADO FINAL com a CLASSIFICAÇÃO dos candidatos aprovados 
no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para seleção de CUIDADOR 
SOCIAL e EDUCADOR SOCIAL, com vistas à formação do Cadastro de Reserva (CR) 
do Processo n. 91865/2023-91 (Resultado Final Homologado no Diogrande n. 7.499, 
de 15 de maio de 2024), para efeito de proceder à recomposição gradativa do quadro 
de pessoal temporário do Município e, dessa forma, assegurar a prestação dos serviços 
públicos essenciais à população em setores específicos da Prefeitura de Campo Grande/
MS.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 20/2024-03

RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO GERAL

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL 

Classif. Candidatos Nascimento Pontuação

1 ELIZIA JUBRICA DE CAMPOS 03/03/1981 91

2 MARIA DE FATIMA LIMA ORTIZ 04/11/1950 80

3 UDINEIA BRANCO DE ARAUJO SILVA 25/04/1991 75

4 ANTONIA MARIA SOARES 13/04/1974 70

5 ALINE SANABRIA ALVAREZ EVANGELISTA 30/03/1993 70

6 SANDRA CARLOS DA SILVA 30/08/1967 65

7 KATIA LOURENÇO PADILHA 26/02/1991 64

8 ALCINDO GONCALVES MARQUES DE 
SOUZA 17/02/1996 64

9 ANGELITA DOS SANTOS RIBEIRO 08/09/1969 54

10 SOLANGE BARBIERI LOPES 15/09/1973 50

11 RAPHAEL DE AZEVEDO NASS 28/08/1993 50

12 ANDREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
FERREIRA 18/03/1975 49

13 TATIANA DIAS VIEIRA ABDO 01/02/1975 40

14 MICHELLE VAZ STAVARENGO DA SILVA 01/01/1995 40

15 PAULO SERGIO DA SILVA FILHO 29/03/1988 38

16 AIRES BRAZ DE QUEIROZ 28/03/1966 30

17 LORIANA DA SILVA RONDON 15/07/1984 30

18 KEVIN THIAGO SOARES VAZ 14/05/2001 30

19 LAYZA DOS SANTOS RAMIRES 18/12/2002 28

20 LUCIANA CAROLINA LAZAROTTO DOS 
SANTOS 24/01/1983 25

21 RHAYSSA GABRIELA ROBLES DE ALMEIDA 11/04/1985 25

22 LAUANY LAURINY DA SILVA OLIVEIRA 30/07/1999 25

23 LAURA NUNES TEIXEIRA 12/02/1975 20

24 REGINA GOMES DA SILVA 23/05/1976 20

25 ANA PAULA  RIBEIRO DE OLIVEIRA 30/09/1985 20

26 FABIOLA PEREIRA RAMOS MEDEIROS 17/06/1993 20

27 FABIANO MENDES DA SILVA DE ASSIS 13/05/1998 18

28 REGIANE APARECIDA GOMES 19/10/1984 15

29 ALDAIR NICOLLI CAMILO 11/07/1995 15

30 VITÓRIA DOS SANTOS RODRIGUES 26/10/2004 15

31 NADINE SANTA CRUZ DA SILVA 23/10/1993 13

32 GENI DA SILVA MENDES 11/01/1967 10

33 LENILDA DE OLIVEIRA MARQUES 24/04/1975 10

34 LUCINEIDE MAYARA SANABRIA 
LARRAMENDI 10/03/1988 10

35 EWERSON  DE SOUZA ARANTES 26/04/1994 10

36 INES SANABRIA DE OLIVEIRA 29/08/1973 9

37 FABIANA DA SILVA VIEGAS 25/12/1987 8

38 ANJUELITA APARECIDA ANANIAS DE 
ALMEIDA PEREIRA 10/05/1995 7

39 LAURA RAQUEL DOS SANTOS TRINDADE 04/03/1996 3

40 FLAVIANE CAVALHEIRO ROCHA 30/01/1991 2

41 MARA CRISTINA CAVALHEIRO ALVES 17/11/1987 0

42 LUCIANA DANTAS DA SILVA 20/05/1989 0

FUNÇÃO: EDUCADOR SOCIAL

Classif. Candidatos Nascimento Pontuação

1 JULIA VITORIA FRANCISCA DE MOURA 02/08/1999 85

2 LUCIENE FOGAÇA  DE SOUZA 01/09/1962 80

3 EMILLY OLIVEIRA DOS REIS 21/06/2000 50

4 TAYNARA ROCHA DIAS 05/08/1998 40

5 ANDERSON FLAVIO PEREIRA JUNIOR 26/03/1994 38

6 NELMA RAMONA LESCANO DA ROCHA 04/08/1974 30

7 JACQUELINE APARECIDA LOPES PEREIRA 07/12/1977 30

8 ALINE DOS ANJOS TEIXEIRA 17/08/1984 30

9 VANESSA SILVA CHAVES 10/08/1989 30

10 DANGELA MELO CANDIA 05/02/1996 30

11 SARA GONCALVES CABRAL 05/07/1997 30

12 WILLIAM FERNANDES SPASSINI DE 
SOUZA 07/03/2001 30

13 SAMIRA VITORIA PEREIRA DA SILVA 02/12/2004 30

14 MARIANY BENTES DE OLIVEIRA 23/05/1994 25

15 TONNY ALYSON SCHLEICH DE SOUZA 24/10/1995 25

16 FERNANDA THAYNARA PAULO DOS 
SANTOD 16/02/1996 23

17 ARIADNE LISBOA CABREIRA 03/10/1991 20

18 SUELLEN CAMILA SOUZA DE MOURA 30/09/1996 18

19 LAURA CAROLINE DE ARRUDA ALVES 14/01/1992 15

20 KAIQUE GABRIEL MACIEL MENEZES DOS 
SANTOS 02/08/2004 15

21 ROSENIL HERCULANO DO ROSARIO 
FARIAS 16/12/1970 10

22 JULIANO DE OLIVEIRA BORGES 01/01/1975 10

23 CAROLINE DA SILVA GUMERCINDO 17/05/1995 10

24 MYRELLA CAVALHEIRO DE SOUSA 16/07/2004 10

25 JULIANA LOPES DA SILVA GAMARRA 05/12/1981 6

26 BRUNO BARBOSA DA SILVA 18/08/1994 6

27 ZENIR FRANCO CÁCERES MONTALVÃO 04/03/1974 3

28 ANA CLAUDIA LOPES LINO 19/09/1978 3

29 CAMILA SILVA DE SOUZA DETUMIM 09/11/1988 3

30 STEFANE COSTA DE AGNELO 14/12/1993 3

31 ROSELI LAURA LESCANO DUARTE 04/04/1971 0

32 ELIZANGELA CRISTINA NUNES DE 
OLIVEIRA 04/04/1976 0

33 PABLO GIBRAN DINIZ 04/10/1979 0

34 NADIA NANCY ROMERO LOPES 
FIGUEIREDO 30/06/1987 0

EDITAL n. 20/2024-04

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da Secretaria 
Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com 
fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e nos arts. 292 e 293, ambos da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e conforme previsto no item 
10 do Edital de abertura n. 20/2024-01, publicado no Diogrande n. 7.720, de 19 de 
novembro de 2024, CONVOCA os candidatos regularmente aprovados no presente 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para atuar na função de CUIDADOR SOCIAL 
e EDUCADOR SOCIAL, para substituir vacâncias e, portanto, sem aumento de despesas 
com pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de Assistência Social - à Rua dos 
Barbosas, n. 321 - Bairro Amambaí - Campo Grande/MS, conforme relação nominal, data, 
horário e endereço informados no Anexo Único a este Edital, para receberem orientação 
sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da vaga e efetivação do 
procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 20/2024-04

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO
DATA: 17 de dezembro de 2024
HORÁRIO: 8 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social/SAS
ENDEREÇO: Rua dos Barbosas, n. 321 - Bairro Amambaí  

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL 

Classif. Candidatos

1 ELIZIA JUBRICA DE CAMPOS

2 MARIA DE FATIMA LIMA ORTIZ

3 UDINEIA BRANCO DE ARAUJO SILVA

4 ANTONIA MARIA SOARES

5 ALINE SANABRIA ALVAREZ EVANGELISTA

6 SANDRA CARLOS DA SILVA

7 KATIA LOURENÇO PADILHA

8 ALCINDO GONÇALVES MARQUES DE SOUZA

9 ANGELITA DOS SANTOS RIBEIRO

10 SOLANGE BARBIERI LOPES

11 RAPHAEL DE AZEVEDO NASS

12 ANDREIA PEREIRA DE OLIVEIRA FERREIRA

13 TATIANA DIAS VIEIRA ABDO

14 MICHELLE VAZ STAVARENGO DA SILVA

15 PAULO SERGIO DA SILVA FILHO

16 AIRES BRAZ DE QUEIROZ

17 LORIANA DA SILVA RONDON

18 KEVIN THIAGO SOARES VAZ

19 LAYZA DOS SANTOS RAMIRES

20 LUCIANA CAROLINA LAZAROTTO DOS SANTOS

21 RHAYSSA GABRIELA ROBLES DE ALMEIDA

22 LAUANY LAURINY DA SILVA OLIVEIRA

23 LAURA NUNES TEIXEIRA

24 REGINA GOMES DA SILVA

25 ANA PAULA  RIBEIRO DE OLIVEIRA

26 FABIOLA PEREIRA RAMOS MEDEIROS

27 FABIANO MENDES DA SILVA DE ASSIS

28 REGIANE APARECIDA GOMES

29 ALDAIR NICOLLI CAMILO

30 VITÓRIA DOS SANTOS RODRIGUES

31 NADINE SANTA CRUZ DA SILVA

32 GENI DA SILVA MENDES

33 LENILDA DE OLIVEIRA MARQUES

34 LUCINEIDE MAYARA SANABRIA LARRAMENDI

35 EWERSON  DE SOUZA ARANTES

36 INES SANABRIA DE OLIVEIRA

37 FABIANA DA SILVA VIEGAS

38 ANJUELITA APARECIDA ANANIAS DE ALMEIDA PEREIRA

39 LAURA RAQUEL DOS SANTOS TRINDADE

40 FLAVIANE CAVALHEIRO ROCHA

41 MARA CRISTINA CAVALHEIRO ALVES

42 LUCIANA DANTAS DA SILVA

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO
DATA: 17 de dezembro de 2024
HORÁRIO: 8 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social/SAS
ENDEREÇO: Rua dos Barbosas, n. 321 – Bairro Amambaí  

FUNÇÃO: EDUCADOR SOCIAL

Classif. Candidatos

1 JULIA VITORIA FRANCISCA DE MOURA

2 LUCIENE FOGAÇA  DE SOUZA

3 EMILLY OLIVEIRA DOS REIS

4 TAYNARA ROCHA DIAS

5 ANDERSON FLAVIO PEREIRA JUNIOR

6 NELMA RAMONA LESCANO DA ROCHA

7 JACQUELINE APARECIDA LOPES PEREIRA

8 ALINE DOS ANJOS TEIXEIRA

9 VANESSA SILVA CHAVES

10 DANGELA MELO CANDIA

11 SARA GONCALVES CABRAL

12 WILLIAM FERNANDES SPASSINI DE SOUZA

13 SAMIRA VITORIA PEREIRA DA SILVA

14 MARIANY BENTES DE OLIVEIRA

15 TONNY ALYSON SCHLEICH DE SOUZA

16 FERNANDA THAYNARA PAULO DOS SANTOD

17 ARIADNE LISBOA CABREIRA

18 SUELLEN CAMILA SOUZA DE MOURA

19 LAURA CAROLINE DE ARRUDA ALVES

20 KAIQUE GABRIEL MACIEL MENEZES DOS SANTOS

21 ROSENIL HERCULANO DO ROSARIO FARIAS

22 JULIANO DE OLIVEIRA BORGES

23 CAROLINE DA SILVA GUMERCINDO

24 MYRELLA CAVALHEIRO DE SOUSA

25 JULIANA LOPES DA SILVA GAMARRA

26 BRUNO BARBOSA DA SILVA

27 ZENIR FRANCO CÁCERES MONTALVÃO

28 ANA CLAUDIA LOPES LINO

29 CAMILA SILVA DE SOUZA DETUMIM

30 STEFANE COSTA DE AGNELO

31 ROSELI LAURA LESCANO DUARTE

32 ELIZANGELA CRISTINA NUNES DE OLIVEIRA

33 PABLO GIBRAN DINIZ

34 NADIA NANCY ROMERO LOPES FIGUEIREDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO 
URBANA

EDITAL N° 101/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR, tendo em vista o esgotamento do prazo 
legal, CIENTIFICA os respectivos interessados de que os processos de licenciamento 
ambiental relacionados no Anexo Único deste Edital ficam arquivados e encerrados 
em virtude do vencimento da Licença Ambiental, com fundamento nos artigos 
13,24 (§1°, 2º, 4° e/ou 6°) e art. 48 do Decreto Municipal n° 14.114/2020.
Anexo único

PROCESSO REQUERENTE N. DA LICENÇA VALIDADE

68123/2016-70
MRV Engenharia e Participações 
S/A.

010.148/2016 09/11/2021

78263/2017-46
Antonio Aparecido Barbosa 
Gomes – ME.     

010.142/2017 16/11/2022

34879/2009-96
Davita Serviços de Nefrologia 
Campo Grande LTDA.

03.052/2021 21/07/2021

92154/2017-41
Recolhe Locação de Caçambas 
EIRELI ME.  

010.161/2017 08/12/2022

23109/2017-37 Marcio Ribeiro de Souza. 010.115/2017 10/10/2022
97534/2017-07 J Fernando dos Santos ME.  010.162/2017 08/12/2022
46720/2017-14 Toaki Caçamba LTDA ME. 010.143/2017 16/11/2022

Campo Grande – MS, 11 de dezembro de 2024.

Caio Brito Peres
Gerente da Fiscalização e Licenciamento Ambiental
GFLA/SUFGA/SEMADUR

                             
EDITAL Nº 102/2024

Em relação ao número do processo, publicado no DIOGRANDE nº 7.734, EDITAL nº 
99/2024, de 02 de dezembro de 2024, página 05, da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR, que CIENTIFICA os interessados sobre os 
processos de licenciamento ambiental, comunicamos a seguinte correção:

“ONDE SE LÊ: ‘‘Processo N. 750/2003-77”

“LEIA-SE: ‘‘Processo N. 22750/2003-77”

Campo Grande - MS, 11 de Dezembro de 2024.

Caio Brito Peres
Gerente de Fiscalização e Licenciamento Ambiental
GFLA/SUFGA/SEMADUR
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO URBANÍSTICO n. 9, DE 23 de SETEMBRO DE 
2024. 

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E SARAIVA DE REZENDE EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO URBANÍSTICO 
FUNDAMENTA-SE NAS DISPOSIÇÕES CONSUBSTANCIADAS NA LEI COMPLEMENTAR 
N. 341, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018 E SUAS ALTERAÇÕES (PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE), LEI 
COMPLEMENTAR N. 74, DE 6 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES (LEI DE 
ORDENAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO), NO DECRETO N.13.290, DE 22 DE 
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SETEMBRO DE 2017, NO DECRETO N. 13.520, DE 18 DE MAIO DE 2018, NO DECRETO N. 
13.808, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 E SUAS ALTERAÇÕES, NA GUIA DE DIRETRIZES 
URBANÍSTICAS (GDU) N. 16/2019, EXPEDIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
107726/2018-11 E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES NELE CONTIDAS. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO URBANÍSTICO TEM POR OBJETO 
A ELABORAÇÃO DO PROJETO, BEM COMO A EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA ITANHANGÁ – ÁREA DE LAZER LÚDIO MARTINS COELHO FILHO – LUDINHO, 
CONTEMPLANDO NO MÍNIMO: 1) RECUPERAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 13 (TREZE) 
BANCOS; 2) RECUPERAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 4 (QUATRO) PERGOLADOS; 3) 
RECUPERAÇÃO DO CORETO; 4) RECUPERAÇÃO E PINTURA DOS GRADIS DO ENTORNO 
DA PRAÇA; 5) RECUPERAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA 
AO AR LIVRE; 6) RECUPERAÇÃO DO PISO EM PEDRA PORTUGUESA LOCALIZADO NAS 
ÁREAS COM PERGOLADOS, COM SOLUÇÃO PARA CONTENÇÃO DO SOLO NESSAS ÁREAS 
E; 7) INSERÇÃO DE PLACA VERTICAL DE IDENTIFICAÇÃO INDICANDO AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES À REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CONFORME ORIENTAÇÕES DA PLANURB.  
DO HABITE-SE: A EXPEDIÇÃO DO “HABITE-SE” PARA O EMPREENDIMENTO VINCULADO 
AO OBJETO DESTE TERMO DE COMPROMISSO FICA CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO 
DA QUITAÇÃO INTEGRAL DA OBRIGAÇÃO DESCRITA NA CLÁUSULA PRIMEIRA, 
CORRELACIONADA À RESPECTIVA GUIA DE DIRETRIZES URBANÍSTICAS – GDU QUE 
ESTABELECEU CONDICIONANTE ESPECÍFICA. 
ASSINATURAS: BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES, EDNEI MARCELO MIGLIOLI, 
MARA BETHÂNIA GURGEL DE MENEZES, KATIA SILENE SARTURI WARDE E JADIR 
SARAIVA DE REZENDE.  
 
CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2024.

BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES  
DIRETORA-PRESIDENTE DA PLANURB 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

EDITAL N. 33/2024 – NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN constatou irregularidades no 
uso do sistema municipal de mobilidade urbana. Portanto, conforme auto(s) de infração 
gerado(s) pela fiscalização e por ter restado infrutífera a notificação pessoal, cita/notifica 
os autuados elencados nas tabelas a seguir, através deste edital, de acordo com os 
respectivos enquadramentos legais e prazos recursais, para apresentarem defesa junto à 
esta Agência, sito à Avenida Gury Marques, 2395 – Bairro Universitário – Campo Grande/
MS, sob pena de implantação das respectivas penalidades.

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 6º C/C Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/1992
PRAZO RECURSAL: Até 06/02/2025

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

SOFIA CORREA HALFEN na pessoa 
de seu representante legal: 
MILTON CÉSAR CHAVES CORREA

24450180145 D 467546 R$ 6.183,00

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
DANIEL FERREIRA CABANHA
Chefe de Processamento 

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.280, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso X, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, alterado 
pelo Decreto n. 13.697, de 9 de novembro de 2018, resolve:

AUTORIZAR o registro da dispensa de ponto da servidora ROSANA CLÁUDIA 
DELFINO ANUNCIAÇÃO FRANCO, matrícula n. 405441, lotada no Gabinete da Prefeita, 
para participar do Seminário de 22 anos de políticas de PIR, em Maceió - AL, no período 
de 25 e 27 de novembro de 2024, isentando o município das despesas de hospedagem, 
transporte e alimentação, conforme Decreto n. 15.341, de 8 de agosto de 2022 (Ofício 
n. 906/GAB/GAPRE).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.281, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso X, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, alterado 
pelo Decreto n. 13.697, de 9 de novembro de 2018, resolve:

AUTORIZAR o registro da dispensa de ponto do servidor CYRO LEONARDO DE 
ALBUQUERQUE MENDES, matrícula n. 416977, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
para participar da 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde, em Brasília - DF, no período de 10 e 13 de dezembro de 2024, isentando o 
município das despesas de hospedagem, transporte e alimentação, conforme Decreto n. 
15.341, de 8 de agosto de 2022 (Ofício n. 15.241/DDB/SESAU).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.282, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso X, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, alterado 
pelo Decreto n. 13.697, de 9 de novembro de 2018, resolve:

AUTORIZAR o registro da dispensa de ponto da servidora JOSIMARA PASQUALINI 
RIBEIRO REESE, matrícula n. 222879, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
participar da 4ª CNGTES, como Delegada, em Brasília - DF, no período de 10 e 13 de 
dezembro de 2024, isentando o município das despesas de hospedagem, transporte e 
alimentação, conforme Decreto n. 15.341, de 8 de agosto de 2022 (Ofício n. 15.243/
DDB/SESAU).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.283, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso X, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, alterado 
pelo Decreto n. 13.697, de 9 de novembro de 2018, resolve:

AUTORIZAR o registro da dispensa de ponto da servidora EMAILDE LEOPOLDINA 
LEMES, matrícula n. 268739, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para participar da 
4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, em Brasília - 
DF, no período de 9 e 13 de dezembro de 2024, isentando o município das despesas de 
hospedagem, transporte e alimentação, conforme Decreto n. 15.341, de 8 de agosto de 
2022 (Ofício n. 15.242/DDB/SESAU).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.284, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso X, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, alterado 
pelo Decreto n. 13.697, de 9 de novembro de 2018, resolve:

AUTORIZAR o registro da dispensa de ponto das servidoras abaixo relacionadas, 
lotadas na Secretaria Municipal de Saúde, para participarem da reunião do Comitê Gestor 
Ampliado do Projeto A Hora é Agora, em Curitiba – PR, nos dias 5 e 6 de dezembro de 
2024, isentando o município das despesas de hospedagem, transporte e alimentação, 
conforme Decreto n. 15.341, de 8 de agosto de 2022 (CI n. 15.149/DDB/SESAU/2024):

Matrícula Servidor

382578 Andréia Souza Pinto da Silva

388732 Leia Cristina Oliveira de Souza

398580 Rozineide Ribeiro da Silva Santana

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.285, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso X, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, alterado 
pelo Decreto n. 13.697, de 9 de novembro de 2018, resolve:

AUTORIZAR o registro da dispensa de ponto do servidor ISRAEL VILHARVA 
NOGUEIRA, matrícula n. 432192, lotado na Fundação Municipal de Esportes, para 
participar da 38ª edição dos Jogos Infantis da REME, na modalidade de Badminton, 
como responsável pelos alunos da Escola Municipal Plínio Mendes dos Santos, em Campo 
Grande - MS, no dia 4 de dezembro de 2024, (Ofício n. 1.715/GGP/FUNESP).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.286, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso X, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, alterado 
pelo Decreto n. 13.697, de 9 de novembro de 2018, resolve:

AUTORIZAR o registro da dispensa de ponto da servidora MAISA OKAMA, 
matrícula n. 311057, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para participar do 42º 
Congresso Internacional de Odontologia, em São Paulo - SP, no período de 22 e 24 
de janeiro de 2025, isentando o município das despesas de hospedagem, transporte e 
alimentação, conforme Decreto n. 15.341, de 8 de agosto de 2022 (Ofício n. 15.244/
DDB/SESAU).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.287, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro de 2000, resolve:

RENOVAR a convocação do servidor abaixo relacionado, para exercer o cargo de 
Médico, na Secretaria Municipal de Saúde, para atender excepcional interesse público, 



DIOGRANDE n. 7.749PÁGINA 6 - sexta-feira, 13 de dezembro de 2024

com fundamento na Lei n. 3.919, de 21 de dezembro de 2001, conforme especificação 
constante no quadro, no período de 1º de dezembro de 2024 a 30 de abril de 2025 
(Ofício n. 15.155/DAP/SESAU/2024):

Matrícula Nome
Carga 
Horária 
Semanal

Lotação
(código) Especialidade

425474 João Borges de 
Oliveira Neto 24 0104100210 Médico Clínico Geral

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.288, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro de 2000, resolve:

RENOVAR a convocação dos servidores abaixo relacionados, para exercerem o 
cargo de Médico, na Secretaria Municipal de Saúde, para atender excepcional interesse 
público, com fundamento na Lei n. 3.919, de 21 de dezembro de 2001, conforme 
especificação constante no quadro, no período de 1º de dezembro de 2024 a 30 de abril 
de 2025 (Ofício n. 15.096/DAP/SESAU/2024):

Matrícula Nome
Carga 
Horária 
Semanal

Lotação
(código) Ação Especialidade

431692 Alexandre Klava 
Borges 24 0104000480 4002 Médico Clínico

425625 George Lucas Souza 
Pereira 24 0103300521 4002 Médico Clínico

425448 João Pedro 
Bartolomei Silva 24 0102500500 4001 Médico Clínico

419861 Marcel Henrique 
Duran do Amaral 40 0102400700 4001 Médico de Família 

e Comunidade

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.289, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro de 2000, resolve:

RENOVAR a convocação dos servidores abaixo relacionados, para exercerem o 
cargo de Médico, na Secretaria Municipal de Saúde, para atender excepcional interesse 
público, com fundamento na Lei n. 3.919, de 21 de dezembro de 2001, conforme 
especificação constante no quadro, no período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2025 
(Ofício n. 15.248/DAP/SESAU/2024):

Matrícula Nome
Carga 
Horária 
Semanal

Lotação
(código) Ação Especialidade

411683 Amanda Neves de 
Souza 12 0103300521 4002 Médico Clínico 

Geral

434603 Ana Carolina dos 
Santos Marini 40 0102601000 4001 Médico de Saúde 

da Família

434434
Barbara Ludimylla 
Rosa de Oliveira 
Silva de Carvalho

24 0103300533 4002 Médico Clínico 
Geral

426504 Beatriz Parada 
Coimbra 24 0103300533 4002 Médico Clínico 

Geral

423103 Carolina Tiemi 
Moreira Sugai 24 0103300422 4002 Médico Clínico 

Geral

432562 Cassio Marques 
Perlin 24 0103300530 4002 Médico Clínico 

Geral

411614
Celso Augusto 
Prudencio 
Pimenteira

12 0104000300 4002 Médico Clínico 
Geral

434610 Daniela Garcia 
Ramalho 24 0103300523 4002 Médico Clínico 

Geral

401551 Debora Rossato 24 0104400120 4011 Médico Clínico 
Geral

401551 Debora Rossato 24 0104000300 4002 Médico Clínico 
Geral

406698
Diefersson Tadeu 
dos Santos 
Rodrigues

24 0103300530 4002 Médico Clínico 
Geral

426408 Eduardo Almeida 
Medina Junior 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

388506 Eduardo Augusto de 
Franca Nanni 12 0103300533 4002 Médico Clínico 

Geral

400427 Everton Leandro 
Asato Shimabukuro 24 0103300522 4002 Médico Pediatra

382687 Fayde Charanek 12 0104100320 4011 Médico Clínico 
Geral

434630 Gabriela Cruz 
Momm 24 0103300424 4002 Médico Clínico 

Geral

418625 Iasmin Mayumi 
Enokida 24 0103300533 4002 Médico Clínico 

Geral

426454 Isabelly Costa 
Machado Golfeto 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

434327 Jéssica Maria de 
Sousa 24 0103300520 4002 Médico Clínico 

Geral

242080 Juliana Rossini 24 0103300424 4002 Médico Clínico 
Geral

434608 Loysleny Elias 
França 24 0103300533 4002 Médico Clínico 

Geral

424567 Lucas Ribeiro da 
Costa Santana 24 0102500600 4001 Médico Clínico 

Geral

434600 Mariana Andrade 
Santos Falcão 24 0103300532 4002 Médico Clínico 

Geral

396596 Mario Maksoud 
Gonçalves Neto 24 0104400120 4011 Médico Clínico 

Geral

380540 Paulo Henrique 
Filgueiras Tognini 24 0104000505 4002 Médico Clínico 

Geral

425463 Priscilla Esteves 
Passos 24 0104000480 4002 Médico Clínico 

Geral

422028 Rafaela Picolli 
Machado de Souza 24 0103300532 4002 Médico Clínico 

Geral

434583 Sílvia Michele da 
Silva Araújo 40 0102701100 4001 Médico de Saúde 

da Família

390110 Tania Cristina 
Nassar Ribeiro 12 0103300532 4002 Médico Clínico 

Geral

427561 Valcilene Barbosa 
dos Santos 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

434593 Vitor Souza Claus 24 0103300520 4002 Médico Clínico 
Geral

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.290, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro de 2000, resolve:

RENOVAR a convocação dos servidores abaixo relacionados, para exercerem o 
cargo de Médico, na Secretaria Municipal de Saúde, para atender excepcional interesse 
público, com fundamento na Lei n. 3.919, de 21 de dezembro de 2001, conforme 
especificação constante no quadro, no período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2025 
(Ofício n. 15.349/DAP/SESAU/2024):

Matrícula Nome
Carga 
Horária 
Semanal

Lotação
(código) Ação Especialidade

425395 Alefe Cespedes 
Pureza 24 0103300532 4002 Médico Clínico 

Geral

422033
Ana Carolina 
Brandão Zandonaide 
Vilela

24 0103300524 4002 Médico Clínico 
Geral

418626 Andre Sankiti Koike 24 0103300523 4002 Médico Clínico 
Geral

411181 Andreia Nascimento 
de Andrade 24 0103300524 4002 Médico Clínico 

Geral

413957 Camila Borges 
Siqueira Campos 24 0104001760 4002 Médico Clínico 

Geral

427668 Camila Rios Sona 40 0102700800 4001 Médico de Saúde 
da Família

390128 Carolina Mas 
Cardoso Franco 24 0104000505 4002 Médico Clínico 

Geral

422007 Cinara Trocoli 
Mougenot 24 0103300519 4002 Médico Clínico 

Geral

418372 Clara Loreine 
Andrade Rodrigues 24 0103300425 4002 Médico Clínico 

Geral

417082 Cyriaco Augusto 
Rondon Paulista 24 0103300421 4002 Médico Clínico 

Geral

434421 Dhanylo Dener 
Ferreira 24 0103300521 4002 Médico Clínico 

Geral

406427 Diego Egashira 
Oliveira 24 0104001760 4002 Médico de Saúde 

da Família

432558 Eduarda Gomes 
Ravanello 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

418468 Felipe Monteiro 
Almeida 24 0103300520 4002 Médico Clínico 

Geral

419851 Guilherme Vieira 
Peixoto 24 0104000300 4002 Médico Clínico 

Geral

427682 Hugo Ricardo 
Rodrigues Vargas 24 0103300533 4002 Médico Clínico 

Geral

434584
Isabela Kemp 
Chacarosque 
Gonçalves

24 0103300533 4002 Médico Clínico 
Geral

406632 Janaina Soares 
Pimentel 24 0103300519 4002 Médico Clínico 

Geral

422019 João Eduardo 
Marcotti 12 0103300519 4002 Médico Plantonista 

Residente

409897 Karla Marques de 
Mello Rodrigues 12 0104000210 4003

Plantonista 
Intervencionista 
Geral

422049 Leany Fonseca 
Calgaro 24 0103300523 4002 Médico Clínico 

Geral

422492 Lucas Marques Wahl 24 0103300530 4002 Médico Clínico 
Geral

417596 Marcos Vinicius 
Hendges 40 0102401800 4001 Médico de Saúde 

da Família

432450 Mariana Carvalho 
Pinheiro 24 0103300523 4002 Médico de Saúde 

da Família

426266 Mariana Peres 
Rodrigues 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral
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423687 Nathalya Gonçalves 
dos Santos 12 0103300520 4002 Médico Plantonista 

Residente

413469
Pedro Henrique 
Sanchez Lima 
Jannuzzi

24 0103300524 4002 Médico Clínico 
Geral

417080 Renata Alves 
Velasque Negri 24 0103300532 4002 Médico Clínico 

Geral

414877 Renato Alves Higa 24 0104001710 4002 Médico Psiquiatra

416667 Vanessa Akemi 
Yamada 12 0103300523 4002 Médico Plantonista 

Residente

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.291, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro de 2000, resolve:

RENOVAR a convocação dos servidores abaixo relacionados, para exercerem o 
cargo de Médico, na Secretaria Municipal de Saúde, para atender excepcional interesse 
público, com fundamento na Lei n. 3.919, de 21 de dezembro de 2001, conforme 
especificação constante no quadro, no período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2025 
(Ofício n. 15.124/DAP/SESAU/2024):

Matrícula Nome
Carga 
Horária 
Semanal

Lotação
(código) Ação Especialidade

425420 Abdel Hafes Kaed 
Ibayrat 24 0103300531 4002 Médico Clínico 

Geral

413560 Carlos Henrique 
Gomes Jeronimo 24 0103300530 4002 Médico Clínico 

Geral

412828 Claudia Pires da 
Silva Ribas 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

401482 Eduardo Miglioli 
Fasciolo 24 0104000530 4002 Médico Ortopedista

393980 Emiliana Marinho 
Paschoal 24 0104001760 4002 Médico Clínico 

Geral

422052 Erica Lino Stopa 24 0102501100 4001 Médico Clínico 
Geral

388503 Fernanda Daniela 
Favero 24 0104100600 4011 Médico Clínico 

Geral

411772 Fernando Araujo de 
Oliveira 24 0102501100 4001 Médico Clínico 

Geral

424278 Giovanna Correa 
Fontoura 24 0104100520 4011 Médico Clínico 

Geral

427474 Giuliana Velasquez 
Alves 24 0102500900 4001 Médico de Saúde 

da Família

427474 Giuliana Velasquez 
Alves 24 0102500900 4001 Médico de Saúde 

da Família

425423 Guilherme Alves 
Correa 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

427613 Hanna Abdo 
Mosciaro 24 0102700500 4001 Médico Clínico 

Geral

425191 Jessica Salomao 
Borges 24 0103300520 4002 Médico Clínico 

Geral

423900 Kenio Salgueiro 
Okamura 12 0104000210 4003 Médico Plantonista 

Residente

434405 Larissa Anjos 
Luciano Kirch 24 0102502400 4001 Médico de Saúde 

da Família

420133 Leticia Rocha 
Queiroz Lacerda 12 0104000210 4003

Plantonista 
Intervencionista 
Geral

404636 Marcelo Vergueiro 
Dias 24 0104001710 4002 Médico Clínico 

Geral

422048 Maria Eduarda 
Trennepohl Souza 24 0104100210 4011 Médico Clínico 

Geral

434591 Maria Lívia Mariani 24 0104100210 4011 Médico Clínico 
Geral

434491 Marianna Maksoud 
Rodrigues 24 0104100210 4011 Médico Clínico 

Geral

414283 Natascha de 
Almeida Netto 24 0104000510 4002 Médico Clínico 

Geral

422014 Patrícia Caroline 
Savio Colnaghi 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

396768 Rafael Vieira 
Candido 24 0102601200 4001 Médico de Saúde 

da Família

396768 Rafael Vieira 
Candido 24 0102601200 4001 Médico de Saúde 

da Família

418610 Raphael Pinheiro 
Nunes 24 0104000300 4002 Médico Clínico 

Geral

418595 Ricardo Souza 
Gomes 24 0103300422 4002 Médico Clínico 

Geral

422045 Silvia Jeane Oshiro 
Marques 24 0103300421 4002 Médico Clínico 

Geral

418393 Sofia Barbosa 
Zamboni 24 0104000210 4003 Médico Clínico 

Geral

434632 Ulisses Dantas Maia 24 0104001760 4002 Médico Clínico 
Geral

434606
Vanessa Amorim 
Rodrigues Kohl 
Lander

24 0104100210 4011 Médico Clínico 
Geral

416819 Vinicius Henrique 
Baziquetto 24 0103300521 4002 Médico Clínico 

Geral

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.292, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 7º, do Decreto n. 8.104, de 9 de novembro de 2000, resolve:

RENOVAR a convocação dos servidores abaixo relacionados, para exercerem o 
cargo de Médico, na Secretaria Municipal de Saúde, para atender excepcional interesse 
público, com fundamento na Lei n. 3.919, de 21 de dezembro de 2001, conforme 
especificação constante no quadro, no período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2025 
(Ofício n. 15.128/DAP/SESAU/2024):

Matrícula Nome
Carga 
Horária 
Semanal

Lotação
(código) Ação Especialidade

422031 Antônio Carlos Rosa 
Pinheiro Moura 24 0104000300 4002 Médico Clínico 

Geral

419420 Barbara Luiza Rosa 24 0104400120 4011 Médico de Saúde 
da Família

427209 Bruna Jasinski 
Rosina 40 0102702900 4001 Médico de Saúde 

da Família

399134 Célio Tobaru 
Kanashiro 24 0104001640 4001 Médico de Saúde 

da Família

399134 Célio Tobaru 
Kanashiro 24 0104001640 4001 Médico de Saúde 

da Família

434496 Dener Rocha 
Moreira 24 0104100210 4011 Médico Clínico 

Geral

402938 Diego Alves de 
Carvalho 24 0103300524 4002 Médico Clínico 

Geral

423971 Eric Feliciano 
Rodrigues Chang 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

422005 Fabiana Moreira 
Coutinho 24 0103300531 4002 Médico Clínico 

Geral

425464 Fabiano Antônio 
Ervolino 24 0104100320 4011 Médico Clínico 

Geral

425464 Fabiano Antônio 
Ervolino 24 0104100320 4011 Médico Clínico 

Geral

420342 Fernando Cardilo 
Morais de Oliveira 24 0103300425 4002 Médico Clínico 

Geral

427488 Gabriela Bittinger 
Balestrin 24 0102500500 4001 Médico Clínico 

Geral

434623 Giovanna Larsen 
Yamaki 24 0103300524 4002 Médico Clínico 

Geral

425182 Helder Roberto Arco 24 0102401200 4001 Médico de Saúde 
da Família

384833 Isabele Silveira 
Sierra Chaves 24 0103300532 4002 Médico Pediatra

431781 Isadora Palacio 
Lopes 24 0104100510 4011 Médico Clínico 

Geral

434397 Isadora Vinhatico 
Silva 24 0103300532 4002 Médico Clínico 

Geral

426165 Jessica Larissa dos 
Santos 24 0102600900 4001 Médico de Saúde 

da Família

426165 Jessica Larissa dos 
Santos 24 0102600900 4001 Médico de Saúde 

da Família

434601
João Pedro de 
Oliveira Lima Calixto 
Besser

24 0103300522 4002 Médico Clínico 
Geral

434592 Julia Bacani 
Chrominski 24 0104000480 4002 Médico Clínico 

Geral

434609 Karoline Araujo 
Carvalho 24 0103300532 4002 Médico Clínico 

Geral

427566 Laís Barbosa 
Macedo 24 0102401900 4001 Médico de Saúde 

da Família

427566 Laís Barbosa 
Macedo 24 0102401900 4001 Médico de Saúde 

da Família

434602 Laura Brum Damke 24 0102600600 4001 Médico de Saúde 
da Família

434602 Laura Brum Damke 24 0102600600 4001 Médico de Saúde 
da Família

397721 Lilliam Maria 
Maksoud Gonçalves 24 0104400120 4011 Médico Clínico 

Geral

424583 Loyna Eua Flores e 
Paez 24 0104001710 4002 Médico Clínico 

Geral

424561 Luís Alberto Salinas 
Padilla 24 0102400900 4001 Médico de Saúde 

da Família

424561 Luís Alberto Salinas 
Padilla 24 0102400900 4001 Médico de Saúde 

da Família

417286 Mario Sergio Cesar 
de Andrade Correa 40 0104001550 4001 Médico de Saúde 

da Família

422035 Mylena Delamare 
Espindola 24 0104000250 4003 Médico Clínico 

Geral

422037 Paulo Otavio Souza 
Leonel 24 0103300522 4002 Médico Clínico 

Geral

434605
Pedro Henrique 
de Oliveira Lima 
Miranda

24 0104100210 4011 Médico Clínico 
Geral
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422046 Thalita Arruda 
Moquiuti 40 0102400800 4001 Médico de Saúde 

da Família

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 3.293, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIV, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

EXONERAR, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, a servidora ANA 
FLÁVIA SILVA SANTANA, matrícula n. 389817/01, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
Referência Terceira Classe, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
de 16 de outubro de 2024, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 
0858166-42.2024.8.12.0001 (CI n. 3.598/GECAF/SEGES/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ASSUNTO: Revisão de pagamento.
 
REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação
402094/04 Evelyn Nunes Tibana Assistente Administrativo II GAPRE

PROCESSO: 80376/2024-02.

DECISÃO: Defiro o pedido, conforme Parecer ASJUR/SEGES n. 591/2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.609/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 36797/2022-71.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.566/GEPS/SEGES/2024).

Função: Operador de Teleatendimento

Contratado(A) Período Em substituição a
Delma Cezarina Vieira dos 
Santos Muniz 1º/11/2024 a 13/1/2025 Carla Bianca Chaves Martins

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.610/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 91865/2023-91.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.531/GEPS/SEGES/2024).

Função: Auxiliar Administrativo e Financeiro

Contratado(A) Período Em substituição a

Camila dos Santos Wust 1º/11/2024 a 31/5/2025 Celso de Carvalho Conrado

Suely Lima Petrovitch 1º/11/2024 a 31/5/2025 Luciene Lopes da Luz

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.611/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 23183/2023-38.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.532/GEPS/SEGES/2024).

Função: Motorista de Veículos Pesados – Condutor de Ambulância

Contratado(A) Período Em substituição a

Junior Toshio Higa Gusiken 1º/11/2024 a 24/3/2025 Matheus Valente de Lima

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.613/2024

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO

PROCESSO n.: 3814/2023-84.

MOTIVO: A pedido.

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.523/GEPS/SEGES/2024).

Função: Agente de Serviços de Limpeza

MATRÍCULA CONTRATADO(A) A CONTAR:

426014/01 Jeferson Luiz Martins Mougenot 4/11/2024

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.641/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 19160/2024-18.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.524/GEPS/SEGES/2024).

Função: Assistente de Educação Infantil

Contratado(A) Período Em substituição a

Denise dos Santos 23/10/2024 a 14/04/2025 Ana Paula da Silva 
Chimenes

Elza Melquides da Silva 6/11/2024 a  14/04/2025 Ana Viviann do Nascimento 
de Souza

Ketria Cristina Cardoso de 
Oliveira da Silva 21/10/2024 a 14/04/2025 Andrea Ferreira Cubilha 

Matos
Lucas Pompeu da Silva 
Soares 1º/11/2024 a 14/04/2025 Andreia Barreto de Souza

Rosemeire Natividad 
Corrales 21/10/2024 a 14/04/2025 Andreina Aragão Ifran

Sabrina Costa Durao 1º/11/2024  a 14/04/2025 Ariana do Carmo Carvalho

Silvane Garcia da Silva 1º/11/2024  a 14/04/2025 Beatriz Modesto de Oliveira

Thais Lopes Borges 1º/11/2024  a 14/04/2025 Bruna Caroline Garcete 
Sampatti

Tiellen dos Santos Souza 8/11/2024 a 14/04/2025 Cláudia Mendes Sampaio

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.642/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 43945/2024-49.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.525/GEPS/SEGES/2024).

Função: Merendeiro

Contratado(A) Período Em substituição a
Jucelina Mareco Dias de 
Novaes Almeida 7/11/2024 a 31/3/2025 Maria Francineide Conceição 

Ventura

Norma Vera Riquelme 24/10/2024 a 31/3/2025 Luzinete Miranda

Sibele Corrêa dos Reis 24/10/2024 a 31/3/2025 Márcia Aparecida Mendonça 
Flores

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão
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Extrato n. 1.643/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 91865/2023-91.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.526/GEPS/SEGES/2024).

Função: Auxiliar Administrativo e Financeiro

Contratado(A) Período Em substituição a
Aniely Cristina Gonçalves 
de Moraes 8/11/2024 a 31/5/2025 Jessica Laiana Rocha 

Santana
Kenia Mara Loureiro de 
Matos 1º/11/2024 a 31/5/2025 João Vitor Oliveira dos 

Santos

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.644/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 28146/2024-70.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.536/GEPS/SEGES/2024).

Função: Motorista de Transporte Escolar

Contratado(A) Período Em substituição a
Valdirene Aparecida Pereira 
Corselha 8/11/2024 a 30/6/2025 Eraldo Vaz Martins

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

Extrato n. 1.645/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n. 28146/2024-70.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (CI n. 3.537/GEPS/SEGES/2024).

Função: Merendeiro

Contratado(A) Período Em substituição a

Solange Moraes da Silva 22/10/2024 a 22/9/2025 Marilei de Souza Rebeque

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

No Decreto “PE” n. 2.518, de 6 de setembro de 2024, publicado no DIOGRANDE n. 
7.639, de 6 de setembro de 2024, que designou a servidora DAYANA FERNANDES DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 410871, foi feita a seguinte apostila, para fim de regularização 
funcional (Ofício n. 438/GAB/SECOMP/2024):

ONDE CONSTOU: “..., para compor como suplente, a Comissão Permanente de Licitação, 
objetivando o julgamento nas modalidades Tomadas de Preços e Concorrência, referente 
a compras e serviços, ...”

PASSE A CONSTAR: “..., para compor como suplente, a Comissão Permanente de 
Licitação, objetivando o julgamento nas modalidades Tomadas de Preços e Concorrência, 
referente a compras e serviços, com efeito a contar de 12 de janeiro de 2024, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. 3.128, de 18 de novembro de 2024, publicada no 
DIOGRANDE n. 7.722, de 21 de novembro de 2024, que concedeu jornada de trabalho 
especial à servidora ELISÂNGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA FIGUEIREDO, matrículas n. 
372470/03 e n. 372470/04, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 80137/2024-53):

ONDE CONSTOU: “..., lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ...”

PASSE A CONSTAR: “..., lotada na Secretaria Municipal de Educação, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. 3.186, de 22 de novembro de 2024, publicada no 
DIOGRANDE n. 7.724, de 25 de novembro de 2024, que concedeu jornada de trabalho 
especial à servidora SIMONE PIMENTEL ARGUELHO, foi feita a seguinte apostila (Processo 
n. 67104/2022-38):

ONDE CONSTOU: “..., matrícula n. 418295/01, ...”

PASSE A CONSTAR: “..., matrícula n. 418295/02, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. 2.121, de 30 de agosto de 2024, republicada no DIOGRANDE 
n. 7.633, de 2 de setembro de 2024, na parte que concedeu promoção horizontal por 
tempo de serviço ao servidor ZAQUEU RIBEIRO BRAZ, matrícula n. 410045/08, nos 
termos do acordo judicial firmado em 13 de maio de 2024, nos autos do processo n. 0842766-
27.2020.8.12.0001, com efeitos financeiros a contar de 1º de setembro de 2024, foi feita a 
seguinte apostila (Processo n. 42619/2024-60):

ONDE CONSTOU: 

De Para Validade
A B 28/6/2023

PASSE A CONSTAR: 

De Para Validade
A C 26/6/2024

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. 939, de 22 de abril de 2024, publicada no DIOGRANDE n. 
7.473, de 23 de abril de 2024, que concedeu promoção vertical à servidora MARIA LUCIA 
AMARAL MUNIZ, matrícula n. 412315/01, conforme autos n. 0817228-39.2023.8.12.0001, 
foi feita a seguinte apostila, para fim de regularização funcional (Processo n. 28888/2022-
70):

ONDE CONSTOU: “..., para o Nível PH-3, com fulcro no art. 41, inciso II, combinado com os 
arts. 47, 48, § 1º, inciso II, e art. 49, inciso I, alínea “c” e § 1º, todos da Lei Complementar 
n. 19, de 15 de julho de 1998, ...”

PASSE A CONSTAR: “..., para o Nível PH-4, com fulcro no art. 41, inciso II, combinado 
com os arts. 47, 48, § 1º, inciso II, e art. 49, inciso I, alínea “d” e § 1º, todos da Lei 
Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

No Decreto “PE” n. 3.134, de 11 de dezembro de 2024, publicado no DIOGRANDE 
n. 7.746, de 11 de dezembro de 2024, que designou EDILSON ASPET DE AZAMBUJA, 
matrícula n. 165034, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, foi feita a seguinte 
apostila (Ofício n. 1.260/DRH/SECTUR/2024):

ONDE CONSTOU: “..., para desempenhar a função de Maestro responsável pelo Centro 
de Música “Ernani Alves Correa”, ...” 

PASSE A CONSTAR: “..., para desempenhar a função de Maestro responsável da Banda 
Municipal, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.748, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “PE” SESAU n. 3.610, de 3 de dezembro 
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de 2024, publicada no DIOGRANDE n. 7.737, de 4 de dezembro de 2024, referente ao 
servidor ANDRÉ LUÍS SAFFE REBELO, matrícula n. 418532/01. 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.749, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “PE” SESAU n. 3.573, de 26 de novembro 
de 2024, publicada no DIOGRANDE n. 7.728, de 27 de novembro de 2024, referente a 
servidora LARISSA CRISTINA DESTRO BARONI, matrícula n. 433812/02. 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.750, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VII, da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade da servidora NATALIA 
GAMA DOS SANTOS VIEIRA DA CUNHA, matrícula n. 431799/01, ocupante do cargo 
de Assistente de Serviços de Saúde, Referência 09, Classe “A”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de janeiro de 2025, em 
conformidade com o artigo 155, da Lei Complementar 190, de 22 de dezembro de 2011 
e do Decreto Municipal n. 11.099, de 20 de janeiro de 2010. (Processo n. 006344/2024-
16).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.751, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso VI, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

READAPTAR, provisoriamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
de 13 de novembro de 2024, para regularização funcional, a servidora LUCIANE GIL 
RIVERA CAMARGO, matrícula n. 380129/03, ocupante do cargo de Agente de Combate 
a Endemias, referência 4A, classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com os artigos 26 e 27, da Lei Complementar 190, de 22 de dezembro de 
2011. (Processo n. 006673/2024-59)

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.752, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 15, do Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009, 
resolve: 

DESIGNAR os servidores relacionados no quadro abaixo, para conduzir veículos 
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde, observando o disposto nos artigos 15 a 21, 
do Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009, a contar da data de publicação. (CI 
n. 24.057/GLT/SESAU/2024), (CI n. 24.040/GLT/SESAU/2024) e (CI n. 24.039/GLT/
SESAU/2024)

Matrícula Nome
Habilitação

Número Validade

419927/01 Nagella Oliveira Camisao ********552 11/02/2025

308447/06 Gaspar Lamarque Rodrigues ********175 11/02/2025

377604/01 Ilma Amaral Piemonte ********553 29/06/2027

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.753, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

REINICIAR os trabalhos da Comissão Sindicante designada pela Resolução “PE” 
SESAU n. 3.357, de 27 de outubro de 2024, publicada no DIOGRANDE n. 7.256, de 31 
de outubro de 2023, referente ao Processo n. 140365/2021-47, com efeito a contar da 
publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.754, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

SUSPENDER provisoriamente, os trabalhos da Comissão de Sindicância, 
designada através da Resolução “PE” SESAU n. 1.680, DE 05 DE JUNHO DE 2024, 

publicada no DIOGRANDE n. 7.527, de 06 de junho de 2024, referente ao Processo n. 
111930/2023-58 à contar de 14 de novembro de 2024, em decorrência das férias da 
servidora Elaine Cardoso Machado de Oliveira.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU N. 3.755, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 248, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro 
de 2011, resolve:

DESIGNAR os servidores MARIO LANZA FILHO, matrícula n. 388629/02, MÁRCIO 
AURÉLIO GONÇALVES, matrícula n. 384648/01 e JACKLINY OTA DE SOUZA, matrícula n. 
406439/01 para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância com 
a finalidade de apurar indícios de irregularidades constantes no Processo n. 75030/2021-
78, estabelecendo o prazo de trinta dias para apresentação do relatório conclusivo dos 
trabalhos.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VII, da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade da servidora MARILICE 
CHARAO TEODORO, matrícula n. 399016/19, ocupante do cargo de Medico, Referência 
18, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por mais 60 (sessenta) dias, 
a partir de 08 de janeiro de 2025, em conformidade aos pareceres da Gerência de 
Assistência Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU e 8.201/PCA/PGM/2024, 
e ao art. 10, II, “b” do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal/88, artigo 155, da Lei Complementar 190, de 22 de dezembro de 2011 e Decreto 
Municipal n. 11.099, de 20 de janeiro de 2010. (Processo n. 006385/2024-02).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.757, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VII, da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade da servidora MARIANA 
MEDINA DE ALMEIDA PEREIRA, matrícula n. 402773/04, ocupante do cargo de Medico, 
Referência 18, Classe “B”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por mais 60 
(sessenta) dias, a partir de 09 fevereiro de 2025, em conformidade com o artigo 155, da 
Lei Complementar 190, de 22 de dezembro de 2011 e do Decreto Municipal n. 11.099, 
de 20 de janeiro de 2010. (Processo n. 006216/2024-64).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.758, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VII, da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade da servidora FERNANDA 
MAIA BRUSTOLONI CARRETONI, matrícula n. 419087/01, ocupante do cargo de 
Medico, Referência 18, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por mais 60 
(sessenta) dias, a partir de 26 dezembro de 2024, em conformidade com o artigo 155, 
da Lei Complementar 190, de 22 de dezembro de 2011 e do Decreto Municipal n. 11.099, 
de 20 de janeiro de 2010. (Processo n. 006257/2024-51).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.759, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VII, da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade da servidora EDILENE 
RODRIGUES DE SOUZA MARTINS CAVALCANTE, matrícula n. 401839/02, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “C”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 3 de março de 2025, em 
conformidade com o artigo 155, da Lei Complementar 190, de 22 de dezembro de 2011 
e do Decreto Municipal n. 11.099, de 20 de janeiro de 2010. (Processo n. 007073/2024-
16).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 3.760, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VII, da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade da servidora FABRICIA 
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PANIAGO AJALA NERY PEREIRA, matrícula n. 397667/02, ocupante do cargo de 
Farmaceutico, Referência 14B, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por 
mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de fevereiro de 2025, em conformidade com 
o artigo 155, da Lei Complementar 190, de 22 de dezembro de 2011 e do Decreto 
Municipal n. 11.099, de 20 de janeiro de 2010. (Processo n. 007168/2024-21).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

395090/02 DEBORA PEREIRA DE LIMA TECNICO DE ENFERMAGEM SESAU

PROCESSO: 83792/2024-45

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 
em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

415717/05 WAGNER FERNANDO PAGANARDI DE ABREU MEDICO SESAU

PROCESSO: 81530/2024-28

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 
em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

194158/03 ELIAS SILVA SANTOS AJUDANTE DE OPERAÇÃO SESAU

PROCESSO: 81543/2024-70

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 
em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

432499/01 CAROLINA CENI EMERY MEDICO SESAU

PROCESSO: 66308/2024-12

DECISÃO: Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

423162/02 THAIS PONTIM GOMES TORRECILHA MEDICO SESAU

PROCESSO: 66313/2024-44

DECISÃO: Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

418172/03 WEIKMAM ALVES MENDES MEDICO SESAU

PROCESSO: 66297/2024-90

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 
em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

419250/7 E 8 GRAZIELA MIRANDA LEMES MEDICO SESAU

PROCESSO: 66298/2024-52

DECISÃO: Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

427566/01 LAIS BARBOSA MACEDO MEDICO SESAU

PROCESSO: 66310/2024-56

DECISÃO: Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

427699/01 FERNANDA PEREIRA DA ROSA MEDICO SESAU

PROCESSO: 66316/2024-32

DECISÃO: Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

413940/13 KEILA VENTURA SOARES MEDICO SESAU

PROCESSO: 66302/2024-28

DECISÃO: Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
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Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

413940/08 KEILA VENTURA SOARES MEDICO SESAU

PROCESSO: 66299/2024-15

DECISÃO: Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

275425/02 ANA LAURA ROCHA CERQUEIRA ASSITENTE 
ADMINISTRATIVO II SESAU

PROCESSO: 58652/2023-01

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 
em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

431792/01 THALINE CASPERS MEDICO SESAU

PROCESSO: 65623/2024-04

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 
em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

363642/02 MARIA DA GLORIA SILVA ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II SESAU

PROCESSO: 66290/2024-41

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 
em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: REVISAO DE PAGAMENTO

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

431606/01 ANA LAURA CASTRO TEIXEIRA MEDICO SESAU

PROCESSO: 66293/2024-39

DECISÃO: Deferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência Jurídica 

em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

ASSUNTO: Sindicância Administrativa

REQUERENTE: 

Matrícula Cargo Lotação

 424374/01 Assistente de Serviços de Saúde SESAU

PROCESSO: 46695/2024-90

DECISÃO: Indefiro o Pedido de Reconsideração de Ato formulado pelo servidor.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

REQUERENTE:

Matrícula Servidor Cargo Lotação

408720/01 Renata Melo Maroto  Enfermeiro SESAU
 
PROCESSO: 003882/2024-41

DECISÃO:  Indeferimento do pedido, conforme parecer da Gerência de Assistência 
Jurídica em Recursos Humanos da SGTS/SESAU.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 85/ 2024

Convocamos a servidora ELIANE DE JESUS BORGES ANTONIO, matrícula n. 
384084/02, ocupante do cargo de Enfermeiro, para comparecer na Divisão de Direitos 
e Benefícios, da Superintendência de Gestão do Trabalho em Saúde, sito à Rua Bahia, 
280 – Jardim dos Estados, no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, para tratar de assunto referente à regularização de sua vida funcional. (Processo 
n. 003881/2024-04).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 86/ 2024

Convocamos a servidora KATHERINE PEGORARO GUIMARÃES, matrícula n. 
418637/01, ocupante do cargo de Enfermeiro, para comparecer na Divisão de Direitos 
e Benefícios, da Superintendência de Gestão do Trabalho em Saúde, sito à Rua Bahia, 
280 – Jardim dos Estados, no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, para tratar de assunto referente à regularização de sua vida funcional. (Processo 
n. 13911/2023-67).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 87/ 2024

Convocamos o servidor LILLIAN SOUZA ALVES DA SILVA, matrícula n. 411700/01, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, para comparecer na Divisão de 
Administração de Pessoal, da Superintendência de Gestão do Trabalho em Saúde, sito 
à Rua Bahia, 280 – Jardim dos Estados, no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 
publicação deste Edital, para tomar conhecimento acerca do Processo n. 76675/2024-
61.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.760, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DESIGNAR a partir da data de publicação, servidor abaixo relacionado, para conduzir 
veículos oficiais na Secretaria Municipal de Educação, com fulcro nos artigos 16 a 21, do 
Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009.
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Servidor Matrícula

Habilitação

Número Validade

Natanael Castilho Ferreira 427731 Xxxxxxx1408 11/01/2028

CAMPO GRANDE - MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

APOSTILA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “PE” SEMED n. 1.716, de 3 de dezembro de 2024, publicada no Diogrande 
n. 7.737, de 4 de dezembro de 2024, referente à servidora LILIAN FRAGA DE AQUINO 
BARROS, matrícula n. 409391, foi feita a seguinte apostila: 

ONDE CONSTOU: “..., pelo prazo de 90 dias, ...”;
 
PASSE A CONSTAR: “..., pelo prazo de 180 dias, ...”.

CAMPO GRANDE - MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA - Secretário Municipal de Educação

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 87 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, ELTON DIONE DE SOUZA, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no §2º, do art. 26, do Decreto n. 13.950, de 
2 de agosto de 2019 e parágrafo único do art. 32, do Decreto n. 14.590, de 6 de janeiro 
de 2021, resolve:

INSTAURAR Processo Ético n. 10.2321/2024-80, rito sumário, tendo por objeto a 
apuração de condutas aéticas tipificadas no, art. 3º, incisos I, II, III e IV, art. 11, inciso IV 
e VII, e caput do art. 13, do Decreto n. 13.950, de 2 de agosto de 2019, em desfavor do 
servidor de matrícula n. 379804 e, DESIGNAR a Comissão de Ética dos Agentes Públicos 
Municipais para conduzir o Processo Ético, concedendo-lhes o prazo de até 45 (quarenta 
e cinco) dias úteis, para a conclusão do Processo.
CAMPO GRANDE -MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

ELTON DIONE DE SOUZA
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n. 420 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 258, §1º do art. 259, 260 e 263 da 
Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, combinado com Decreto 13.839, 
de 2 de abril de 2019, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o rito ordinário, tendo por 
objeto a apuração de irregularidades funcionais cometida pelo servidor de matrícula n. 
390889/01 do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na 
Secretaria Especial de Segurança e Defesa Social e;

           DESIGNAR os servidores Eriton Diones Caetano dos Santos, matrícula n. 
359106/06, Vanessa Kelly Costa de Paula Moreira, matrícula n. 386303/02 e Lucas 
Henrique de Almeida, matrícula n. 387584/01, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar; com a finalidade de apurar 
os fatos constantes no Processo n. 102910/2024-31, estabelecendo prazo de noventa 
dias para apresentação do relatório conclusivo dos trabalhos.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS 
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE DO IMPCG

PROCESSO N.: 36415/2024-35
INTERESSADO: JOSÉ DA VERA CRUZ SILVA
MATRÍCULA: 106593/2
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

DECISÃO: Indefiro o pedido, tendo em vista que o servidor não preencheu os requisitos 
estabelecidos pelas legislações pertinentes, conforme Parecer Técnico-Jurídico emitido 
pela Gerência de Concessão de Benefícios.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

ELZA PEREIRA DA SILVA
Diretora-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA “PE” FUNESP N. 79 , DE 11 DE Dezembro DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, 
usando da competência que foi atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a”, do Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade da servidora NATHÁLIA 
BORGES DE OLIVEIRA , matrícula n. 424250/2, ocupante do cargo de Agente Social de 
Esporte e Lazer, lotada na Fundação Municipal de Esportes, por mais 60 (sessenta) dias, 
correspondente ao período de 04/03/2025 a 02/05/2025, nos termos dos artigos 1º e 
2º da Lei Federal n. 11.770, de 9 de setembro de 2008, c/c o artigo 155, caput, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 e Decreto Municipal n. 11.099, de 20 
de janeiro de 2010.  (Processo n. 006948/2024-54)

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE Dezembro  DE 2024.

MAICON LUIZ MOMMAD
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esportes

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 
para sessão pública de continuidade, referente à licitação a seguir informada: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 206/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 58.730/2024-96
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE IV 
ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min do dia 18/12/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2024

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO KASSIANY FELICCITA DE SOUZA 
MEDEIROS

Coordenador de Processamento das 
Licitações 

Pregoeira

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 
para sessão pública de continuidade, referente à licitação a seguir informada: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 214/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 090.887/2024-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SAS
ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min do dia 16/12/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2024

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO KASSIANY FELICCITA DE SOUZA 
MEDEIROS

Coordenador de Processamento das 
Licitações 

Pregoeira

AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria-
Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as empresas participantes 
para sessão de análise das amostras, referente à licitação a seguir informada: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 202/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084.724/2024-21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS DE USO 
ODONTOLÓGICO
ABERTURA DA SESSÃO: às 08h00min do dia 16 de dezembro de 2024 
LOCAL: Sala de reuniões da Coordenação da Rede de Assistência Odontológica – CRAO, 
localizada na Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, situada à Rua Bahia, 280 - Centro 
- Campo Grande/MS.
Os trabalhos serão conduzidos pela equipe técnica que compõe a Comissão de Julgamento 
e Análise de Amostras e Catálogos dos Processos de Compras da área temática de 
Materiais Odontológicos, da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2024.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO KASSIANY FELICCITA DE SOUZA 
MEDEIROS

Coordenador de Processamento das 
Licitações 

Pregoeira

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 
para sessão pública de continuidade, referente à licitação a seguir informada: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 203/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 029.886/2024-41
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA (UERD, SAD E CENORT)
DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU. 
ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min do dia 16/12/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2024.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO WESLLEY DA SILVA SOARES
Coordenador de Processamento das 
Licitações 

Pregoeiro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113 CELEBRADA EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
PARTES: O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com 
interveniência da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, através 
da Superintendência do Sistema de Registro de Preços - SUPREP e as empresas 
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, Multihosp Comercial de Produtos Hospitalares Ltda, Pontamed 
Farmacêutica Ltda e Viva Farmacêutica SA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 
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nº 142/2009 e suas alterações, Decretos Municipais nº 14.666/2021 e nº 15.582/2023, 
Pregão Eletrônico nº 172/2024 e Processo Administrativo nº 69.459/2024-04.
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação 
no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e Diário Oficial do Município de Campo 
Grande - DIOGRANDE, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme disposições do Decreto Municipal nº 15.582/2023. 
ITENS, QUANTIDADES E VALORES:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
MÁXIMA

VALOR 
UNITÁRIO

COMPROMITENTE 
FORNECEDOR

01

Levetiracetam - 
Dosagem: 250 
mg; Apresentação: 
comprimido revestido.

1 - Un. 17.280 R$0,8300

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

02

Enoxaparina sódica 
- Dosagem: 40 mg / 
0,4 ml; Apresentação: 
solução injetável; 
Embalagem: seringas 
preenchidas com 
sistema de segurança.

1 - Un. 1.800 R$13,0000
VIVA 
FARMACÊUTICA 
SA

03

Cloridrato de sertralina 
– Dosagem: 100 
mg; Apresentação: 
comprimido revestido.

1 – Un. 5.040 R$0,5900

MULTIHOSP 
COMERCIAL 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

05

Pantoprazol - 
Dosagem: 40 mg; 
Apresentação:
cápsula, comprimido 
ou drágea.

1 - Un. 2.880 R$0,5800

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

06

Cloridrato de tramadol 
- Dosagem: 100 
mg; Apresentação: 
comprimido revestido 
de liberação 
prolongada.

1 - Un. 3.600 R$3,0000

CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS 
LTDA

07

Clonazepam - 
Dosagem: 2 mg; 
Apresentação:
comprimido.

1 - Un. 10.800 R$0,0460
PONTAMED 
FARMACEUTICA 
LTDA

08

Rivaroxabana - 
Dosagem: 10 mg; 
Apresentação:
comprimido revestido; 
Marca: Xarelto.

Cx - 30 - 
Comp 156 R$223,5000

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

09

Rivaroxabana - 
Dosagem: 15 mg; 
Apresentação: 
comprimido revestido; 
Marca: Xarelto.

Cx - 28 - 
Comp 104 R$213,3600

10

Rivaroxabana - 
Dosagem: 20 mg; 
Apresentação: 
comprimido revestido; 
Marca: Xarelto.

Cx - 28 - 
Comp 390 R$213,3600

12

Rivaroxabana – 
Dosagem: 15 mg; 
Apresentação: 
comprimido revestido.

1 – Un. 5.760 R$0,7200

MULTIHOSP 
COMERCIAL 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

14

Ácido zoledrônico - 
Dosagem: 5 mg / 100 
ml; Apresentação: 
solução injetável; 
Marca: Aclasta.

Fr. - 100 
- Mls. 6 R$536,9900

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

17
Everolimo - Dosagem: 
10 mg; Apresentação: 
comprimido.

1 - Un. 720 R$228,7200
VIVA 
FARMACÊUTICA 
SA

19

Anastrozol - Dosagem: 
1 mg; Apresentação: 
comprimidos
revestidos.

1 - Un. 2.880 R$0,5300

CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS 
LTDA

20

Cloridrato de 
Propafenona - 
Dosagem: 300 
mg; Apresentação: 
comprimido revestido.

1 - Un. 5.400 R$0,5700

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da contratação dos produtos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades participantes da Ata, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
no Edital, e ao que dispõe o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações.
ASSINATURAS: Carlos Chrystian Bortoleto Borega, Adriano Gomes dos Santos, Jeferson 
Campos Mastaler, Marcos Henrique Lahoud, Fernando Parucker da Silva e Felipe 
Rodrigues Biaggini
Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2024.

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

ÓRGÃOS COLEGIADOS

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE N. 7.744, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

DELIBERAÇÃO CME/CG/MS N. 3.139, 5 de dezembro de 2024.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO CENTRO EDUCACIONAL MADRE CLARA RICCI, DE 
CAMPO GRANDE/MS.

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO GRANDE/

MS, no uso de suas atribuições legais, considerando a DELIBERAÇÃO CME/CG/MS N. 
2.463/2020, os termos do Parecer CME/CG/MS N. 86/2024, aprovado em sessão plená-
ria de 5 de dezembro de 2024, e o disposto no Processo N. 55132/2024-38, 

D E L I B E R A:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil na instituição de 
ensino Centro Educacional Madre Clara Ricci, de Campo Grande/MS, mantida por 
ASSOCIAÇÃO FRANCISCANAS ANGELINAS -AFRANGEL, pelo prazo de cinco anos, a 
partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Campo Grande/MS, 5 de dezembro de 2024.

Elisangela Melo da Silva
Conselheira-Presidente do CME/CG/MS

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE DEFESA AUTUAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 92
Resultado do Julgamento de Defesa Prévia

A Comissão de Julgamento de Defesa Autuação – CJDA, órgão colegiado, cujas 
competências estão descritas no art. 1º do Decreto n. 11877 de 27 de junho de 2012, e 
considerando a Lei n.. 3.577 de 26 de novembro de 1998, ambas de âmbito municipal, 
torna público o resultado do julgamento de defesa do Auto de Infração.

A especificação dos resultados do julgamento é a constante em anexo a este Edital, 
utilizando a seguinte legenda: 

da decisão: ACOLHIDO – Auto de Infração de Trânsito e a pontuação serão cancelados;

da decisão: NÃO ACOLHIDO – Auto de Infração de Trânsito será mantido.

da decisão: NÃO CONHECIMENTO – Auto de Infração de Trânsito será mantido.

Caso o requerente for contrário ao resultado do julgamento, poderá interpor recurso em 
1ª. instância, ou seja, para a Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito – 
JARI, o qual deverá ser protocolado na AGETRAN, sito Av. Gury Marques, 2395 – Bairro: 
Universitário até o prazo de vencimento estipulado na Notificação de Penalidade que será 
enviado via postal posteriormente a esta decisão.

Campo Grande, 12 de dezembro de 2024.  

Sandra Lopes da Silva
Presidente da CJDA   

ANEXO AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 92

n. Placa n. Processo n. Auto de 
Infração Resultado

OOO6680      093405/2024-33   60503-MA00139698 ACOLHIDO                 
SLZ6885      093448/2024-46   60503-MA00142845 ACOLHIDO                 
HSK5550      093452/2024-13   74550-LEN0126918 ACOLHIDO                 
SCV8G80      093512/2024-43   60501-UT00007695 ACOLHIDO                 
RWJ7J90      094505/2024-13   76251-UT00013433 ACOLHIDO                 
QAH8507      094512/2024-89   65992-UT00013794 ACOLHIDO                 
RWG6C45      094553/2024-66   66372-UT00015693 ACOLHIDO                 
OOI0929      094633/2024-01   75870-NQ00153899 ACOLHIDO                 
HSK0277      095076/2024-74   74710-REN0666137 ACOLHIDO                 
NRR3773      095397/2024-88   74550-REN0666875 ACOLHIDO                 
HTM3I06      093325/2024-04   66372-UT00012930 NAO ACOLHIDO             
RWI7B79      093326/2024-69   55413-MS3413170  NAO ACOLHIDO             
NRI3G19      093329/2024-57   74550-REN0665154 NAO ACOLHIDO             
NRI3G19      093330/2024-36   74550-REN0663995 NAO ACOLHIDO             
NRI3G19      093331/2024-07   74550-REN0664333 NAO ACOLHIDO             
NRI3G19      093332/2024-61   74550-REN0664105 NAO ACOLHIDO             
NRI3G19      093334/2024-97   74550-REN0664901 NAO ACOLHIDO             
NRI3G19      093335/2024-50   74550-REN0664042 NAO ACOLHIDO             
QAF1984      093520/2024-71   74550-MV00336458 NAO ACOLHIDO             
QAF1984      093521/2024-34   75870-NQ00158523 NAO ACOLHIDO             
DXT9I33      093549/2024-53   66020-GT00023442 NAO ACOLHIDO             
ERU7E58      093592/2024-82   74550-REN0660424 NAO ACOLHIDO             
ERU7E58      093593/2024-45   74550-REN0665872 NAO ACOLHIDO             
ERU7E58      093598/2024-69   74550-REN0661782 NAO ACOLHIDO             
REA6B79      093609/2024-83   74550-MV00334730 NAO ACOLHIDO             
RFM2G15      093615/2024-86   51851-GT00023038 NAO ACOLHIDO             
NRT7E57      093628/2024-28   66020-GT00022801 NAO ACOLHIDO             
SLY4H94      093637/2024-19   66372-UT00011782 NAO ACOLHIDO             
RWH4G71      093644/2024-84   54870-PM00011401 NAO ACOLHIDO             
REW7C90      093647/2024-72   60503-MA00138874 NAO ACOLHIDO             
HSJ7J99      093655/2024-09   51851-GT00013753 NAO ACOLHIDO             
ONK0790      093658/2024-99   51851-GT00028718 NAO ACOLHIDO             
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OOJ9855      093662/2024-66   60503-MA00139287 NAO ACOLHIDO             
HSD5F15      093715/2024-21   51851-UT00007606 NAO ACOLHIDO             
RWA7H19      093722/2024-96   66450-GT00023747 NAO ACOLHIDO             
AOM6526      093746/2024-54   58196-GT00023434 NAO ACOLHIDO             
COV7D83      093794/2024-05   66372-UT00013628 NAO ACOLHIDO             
QAF7119      093906/2024-29   54870-NQ00143968 NAO ACOLHIDO             
NLU4180      093919/2024-71   51851-UT00011469 NAO ACOLHIDO             
NLU4180      093922/2024-85   65300-UT00011470 NAO ACOLHIDO             
NRY3D11      094032/2024-63   65992-UT00012406 NAO ACOLHIDO             
QAP6037      094127/2024-78   54521-UT00013537 NAO ACOLHIDO             
ELZ4549      094143/2024-24   76252-NQ00137754 NAO ACOLHIDO             
RWF6B41      094362/2024-68   56731-NQ00139351 NAO ACOLHIDO             
NRH8570      094369/2024-15   58196-GT00026868 NAO ACOLHIDO             
NRN2175      094377/2024-35   76331-MS3412992  NAO ACOLHIDO             
QAZ4B36      094417/2024-58   59670-GT00021541 NAO ACOLHIDO             
SMB9D24      094462/2024-11   74550-REN0660666 NAO ACOLHIDO             
SMB9D24      094465/2024-09   74630-LEN0127056 NAO ACOLHIDO             
SMB9D24      094473/2024-29   74630-LEN0127007 NAO ACOLHIDO             
EBW0F55      094478/2024-42   75870-NQ00153919 NAO ACOLHIDO             
RWJ7J90      094508/2024-10   76251-UT00012995 NAO ACOLHIDO             
RWG6C45      094551/2024-31   66532-UT00015896 NAO ACOLHIDO             
OOH8931      094583/2024-27   76252-NQ00137751 NAO ACOLHIDO             
NRL6815      094590/2024-92   58196-GT00024946 NAO ACOLHIDO             
RNP9F97      094731/2024-12   76252-NQ00152121 NAO ACOLHIDO             
BCM0H04      094737/2024-07   76252-NQ00152167 NAO ACOLHIDO             
OOJ4F71      094739/2024-24   76332-GT00019269 NAO ACOLHIDO             
OOO4625      094810/2024-97   66531-UT00004595 NAO ACOLHIDO             
NRG4C33      094812/2024-12   73400-GT00024795 NAO ACOLHIDO             
HSH9C67      094825/2024-64   58191-NQ00142519 NAO ACOLHIDO             
RRP5E99      094862/2024-91   50020-NMS2437666 NAO ACOLHIDO             
AOP4672      094880/2024-72   60501-GT00024620 NAO ACOLHIDO             
QAL4G55      094892/2024-51   67000-UT00012709 NAO ACOLHIDO             
HTE7G38      094893/2024-14   76331-GT00024735 NAO ACOLHIDO             
QAY6E99      094907/2024-27   75870-NQ00156716 NAO ACOLHIDO             
REZ6I44      094961/2024-72   74550-REN0661540 NAO ACOLHIDO             
HTO2338      094985/2024-31   50020-NMS2440259 NAO ACOLHIDO             
SMB9D24      095104/2024-16   74550-REN0660997 NAO ACOLHIDO             
SMB9D24      095108/2024-69   74550-REN0662475 NAO ACOLHIDO             
QAN5007      095112/2024-36   76332-MS3413765  NAO ACOLHIDO             
SMB9D24      095115/2024-24   74550-LEN0127445 NAO ACOLHIDO             
QAN5007      095119/2024-85   54600-UT00013568 NAO ACOLHIDO             
QAN5007      095121/2024-27   54600-UT00011854 NAO ACOLHIDO             
SMB8B93      095219/2024-20   60503-MA00142714 NAO ACOLHIDO             
FQQ2A83      095330/2024-15   50020-NMS2437352 NAO ACOLHIDO             
HTI6I30      095339/2024-81   76332-NQ00154901 NAO ACOLHIDO             
HTI6I30      095340/2024-61   60501-NQ00154902 NAO ACOLHIDO             
RMX9J35      095370/2024-21   60501-NQ00147058 NAO ACOLHIDO             
OOO3678      095372/2024-57   60501-GT00012667 NAO ACOLHIDO             
HSI6H39      095373/2024-10   58196-GT00027825 NAO ACOLHIDO             
QAI4504      095518/2024-09   74550-MV00332532 NAO ACOLHIDO             
QAI4504      095520/2024-42   60503-MA00140761 NAO ACOLHIDO             
QAI4504      095524/2024-01   75870-NQ00155316 NAO ACOLHIDO             
SLX3H49      093726/2024-47   60501-GT00016688 NAO CONHECIMENTO         
QAJ8112      093896/2024-77   60501-NQ00145060 NAO CONHECIMENTO         
QAW1I29      093914/2024-57   58191-UT00013708 NAO CONHECIMENTO         
EDP4C13      094471/2024-01   60503-MA00138602 NAO CONHECIMENTO         
QAC7689      095189/2024-61   58194-GT00022644 NAO CONHECIMENTO         

JUNTA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSOS DE 
TRANSPORTE

PAUTA DE JULGAMENTO N. 059/2024

Em atendimento ao disposto no Artigo 22, do Decreto n. 13.642, de 18 de setembro de 
2018, no dia 16 do mês de dezembro de 2024, a partir das 11h50min, a Junta 
de Análise e Julgamento de Recursos de Transporte da Agência Municipal de Regulação 
dos Serviços Públicos (JAJUR/AGEREG), em Sessão Extraordinária, julgará na Rua 
Cândido Mariano, n. 2.655 – 4º andar – Sala 05, Central de Atendimento ao Cidadão, os 
seguintes processos:

PROCESSO: 42745/2019-57
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 45781
RELATOR: Bruno Marcos da Silva Jussiani
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Ausência de veículo articulado nas tabelas exigidas pela 
AGETRAN.

PROCESSO: 100847/2014-53
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 2667/2014
RELATOR: Bruno Marcos da Silva Jussiani
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 100848/2014-16
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 2668/2014
RELATOR: Rodrigo Koei Marques Inouye
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 60411/2021-06
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 577
RELATOR: Rodrigo Koei Marques Inouye
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Omitir chegada.

PROCESSO: 44053/2019-34
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 45792
RELATOR: Marcelino Pereira dos Santos  
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 43938/2019-16
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 45798
RELATOR: Marcelino Pereira dos Santos  
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 100855/2014-81
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 2676/2014
RELATOR: André Luiz das Neves Pereira
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Omissão de chegada no terminal.

PROCESSO: 44133/2019-71
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 46245
RELATOR: André Luiz das Neves Pereira
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 57830/2021-52
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01735
RELATOR: Edgar Soruco Junior
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir o horário de viagem acima da tolerância 
estabelecida na Ordem de Serviço em qualquer ponto de verificação.

PROCESSO: 57839/2021-27
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01736
RELATOR: Edgar Soruco Junior
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir o horário de viagem acima da tolerância 
estabelecida na Ordem de Serviço em qualquer ponto de verificação.

PROCESSO: 57904/2021-97
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01746
RELATOR: Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir o horário de viagem acima da tolerância 
estabelecida na Ordem de Serviço em qualquer ponto de verificação.

PROCESSO: 57912/2021-15
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01747
RELATOR: Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir o horário de viagem acima da tolerância 
estabelecida na Ordem de Serviço em qualquer ponto de verificação.

PROCESSO: 60417/2021-84
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 580
RELATOR: Sônia Alves de Oliveira da Costa
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Omitir chegada.

PROCESSO: 57900/2021-36
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01745
RELATOR: Sônia Alves de Oliveira da Costa
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir o horário de viagem acima da tolerância 
estabelecida na Ordem de Serviço em qualquer ponto de verificação.

CAMPO GRANDE/MS, 12 de dezembro de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye  
Presidente

a partir de 18 de dezembro de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 11 de dezembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

DESPACHO AO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB O N. 24148/24, 
EM 9/12/2024.

RECEBO E DEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA DO VEREADOR CLAUDINHO 
SERRA, POR 30 DIAS, A PARTIR DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024, RECONHECENDO A 
SUA LEGITIMIDADE, FUNDAMENTADO NO ART. 98, INCISO II, § 3º, DO REGIMENTO 

ATOS DE PESSOAL

DECRETO N. 9.576

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) VICTOR HUGO 
SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente Parlamentar VI, Símbolo AP 111, 

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II
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INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (RESOLUÇÃO N. 1.109/2009), 
COMBINADO COM O ART. 29, II, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - MS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO – 3ª SESSÃO PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA– Nº 001/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da Diretoria de Licitações, torna 
público, a convocação dos interessados para a REALIZAÇÃO DA TERCEIRA SESSÃO 
PÚBLICA, para a abertura e julgamento das propostas de preços e classificação final das 
empresas participantes da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “TÉCNICA 
E PREÇO”, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 05 (CINCO) AGÊNCIAS 
DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA, PARA DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, AÇÕES E CAMPANHAS 

INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS), em 
conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

Da Condução dos Trabalhos: Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de 
Contratação, nomeados pela Portaria n. 6.531, de 05 de dezembro de 2024, publicada 
no Diogrande n. 7.745.

Regência Legal: O procedimento será regido pela Lei Federal n. 12.232/10 e, de forma 
complementar, a Lei n. 14.133/21 (e alterações). 

DATA DE REALIZAÇÃO DA TERCEIRA SESSÃO: 16/12/2024.
HORÁRIO: 13:00h – Horário Local
LOCAL DA REALIZAÇÃO: Plenário Edroin Reverdito da Câmara Municipal de Campo 
Grande (MS), na Av. Ricardo Brandão, 1.600, Bairro Jatiuka Park, Campo Grande (MS).

Todas as referências de datas e horários no Edital, aviso e no decorrer da sessão pública, 
observarão obrigatoriamente o horário do Estado de Mato Grosso do Sul – MS. 

O edital completo poderá ser obtido no site da Câmara Municipal de Campo Grande, 
através do endereço: https://camara.ms.gov.br/transparencia/, podendo também ser 
solicitado por e-mail (licitacao@camara.ms.gov.br). 

TELEFONE: (67) 3316-1618, das 8h às 18h (horário de Brasília).

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2024.

Jullyana Neves Aramaqui
Coordenadora de Aplicação das Regras Licitatórias. 

CONCESSÃO
SALUTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 
– Modalidade LICENÇA DE INSTALAÇÃO com validade de 24 MESES a contar de 
04/12/2024, para atividade de LOTEAMENTO FECHADO – TIPO L3 COMPOSTO POR 
15 LOTES. Localizada à RUA RIO DOCE, LOTE 8 DA QUADRA 10 município de Campo 
Grande –MS.

CONCESSÃO DE LICENÇA
TRANSTERRA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença de Operação nº 03.206/2024 com validade até 14/11/2028, para atividade de 
ATERRO PARA RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, localizada à RODOVIA BR 262, 
KM 12, FAZENDA SANTA RITA DE CÁSSIA (GLEBA II), ZONA RURAL no município 
de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
VIVA HAUS INCORPORAÇÕES SPE LTDA torna público que requereu à Secretária 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – 
Modalidade de Operação com validade de 48 MESES a contar de 04/12/2023 para a 
atividade de CONDOMÍNIO MULTIRRESIDENCIAL Localizada à AV. DOUTO PAULO 
ADOLFO BERNARD, QDA 01, LOTE H1, MARIA APARECIDA PEDROSSIAN município de 
Campo Grande - MS.

Edital de Convocação
A Associação de Moradores da Vila Jacy convoca os associados para uma Assembléia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 15/12/2024, em primeira chamada, as 09:00 
horas, com necessidade de quórum mínimo, não havendo quórum suficiente às 10:00 
horas, em segunda chamada, independente o numero de presente na rua Brigadeiro 
Tobias, 1895, vila Jacy, nesta Capital, para delibarem a seguinte ordem do dia: a) leitura 
da carta de renuncia dos diretores; b) Posse da vice presidente no cargo de presidente. 
Informações na rua Brigadeiro Tobias, 1895, vila Jacy, nesta Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A Associação de Moradores da Vila Jardim Palmira I e II convoca os associados para uma 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 12/01/2025, das 09:00 às 16:00 
horas, na rua Arisoli Ribeiro, 67, vila Palmira, nesta Capital, para delibarem a seguinte 
ordem do dia: a) Eleição, Apuração e Posse da nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal. Caso haja inscrição de apenas uma chapa, a Assembléia será das 09:00 às 12:00 
horas. Registro de Chapa até o dia 02/01/2025. Informações na UMAM, rua Irlanda, 336, 
bairro Monte Castelo, nesta Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A Associação de Moradores do Taquaral Bosque convoca os Associados para uma 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 15/12/2024, em primeira chamada 
09:00 horas com necessidade de quorum mínimo, não havendo quorum suficiente 
às 10:00 horas, em segunda chamada, independente o numero de presentes na rua 
Manduba, 570, Taquaral Bosque, nesta Capital, para delibarem a seguinte ordem do dia: 
a) Reformulação do Estatuto Social; b) Alteração do mandato da atual diretoria para 04 
(quatro) anos. Informações na UMAM, rua Irlanda, 336, Monte Castelo, nesta Capital, 
no horário comercial.

BRANDA SUL LTDA torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental - Modalidade Autorização 
Ambiental para atividade de Movimentação de Terra (Corte ou aterro) Acima de 1 
metro de desnível. Localizada à Rua Silva Jardim, Q20A-LT22, município de Campo 
Grande –MS.

CONCESSÃO
CAMPO DOCE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental – Modalidade LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA com validade de 
48 MESES a contar de 21/11/2024, para atividade de COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA. Localizada à RUA ELZA DA SILVA GATASS, Nº 
75, POLO EMPRESARIAL município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
CGR 106 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental na Modalidade LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para atividade de 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL. Localizada à AV. AFONSO PENA, S/N, LOTE ZC1, 
CHÁCARA CACHOEIRA município de Campo Grande –MS.

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM PAULISTA I torna público que requereu 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental Simplificada - Renovação para atividade de Condomínio Residencial 
composto por 60(sessenta) unidades, localizada na Rua Flávio de Matos, n. º 1424, 
Bairro Jardim Paulista, município de Campo Grande - MS.

REQUERIMENTO
JEFFERSON MARTELINHO DE OURO LTDA torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental na 
Modalidade LICENÇA OPERAÇÃO - REGULARIZAÇÃO para atividade de SERVIÇOS 
DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. Localizada à AV. CEARÁ, 
2061, VILA CÉLIA, CEP 79.022-390 município de Campo Grande –MS.

39.613.018 MARCEL SOARES IVASE torna público que requereu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental - 
Modalidade Licença Ambiental Simplificada por adesão e compromisso para 
atividade de Lavagem de Veículos Automotores, com área útil até 360 m². 
Localizada à Av. Hiroshima, n. º 725, Bairro Carandá Bosque, município de Campo 
Grande –MS.

REQUERIMENTO
Northern Capital Ltda torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença de 
Instalação para atividade de Condomínio Residencial, de 101 a 250 unidades 
habitacionais. Localizada à Rua das Garças, Lotes 60X, bairro Jd. Autonomista, 
município de Campo Grande/MS.

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV
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